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"VAKIG", S. A .  (Viação ACrca No-Grandensel 

C'ompunhia Abma, Ccic/MF nu 92.772,â21/0001-64 

"Ata de Asscrnbléia âe Debenturistas da 2' Série da 4" F;mlaaão 

LQI$ e data da Assonhleia: Nos cscfltorios da "VAKIG", S , A .  (Viação A k a  Rio- 
Brandcnse), ioulizados na Avenida Almirante Silvio de Korontui. 11' 301, 4' aiidai, t w h  

CidRdc de Rio de Janeiro: RJ, na dia 29 (vinte e nove) de oii~ubro de 1999, a partir das 
1l:OOh (onze horlis). Era- . ' 9haiyqg&: debentunstas que representavaiti 
inais de 90 o/Ó ( novcnfa c nove por cento) das debtlntutes da 2" SCric cniitidas em 25.1 I .94; 
Mera Q i b ~ ~ x :  1)  repre\;çntante do Agere FiduciBrio ''PeiltAgwr, !LA, Distribuidora de 
Valores Mobiliorios", Sr. MAIJRICIO DA COSTA RIREIR0 c CJ representante d.a 
E'A4ISSQK.4 "VARIG", S.A.. (Viaç8.o A&ea Rio-Gratidenr;ej, Adeniat; Conçrilvcs Filho,, 
icspcaivamcníc, prcsidci:i.c c wcrcttlrio. mi ca&s mevias: o edita1 de çvnvocaçk da 
Assembliia h i  publicado RU "Dikio Oficial do Estado do Rio Grande do Sul", no jornal 
"Zero Hora", de Porto Alegrr, na "Ciiizrta Morcantit", de São Paulo, SP, tio "Jornal d o  
Cammercio", dR cidaae do Rio de Jawiro, RJ, e tin "TAhi.rio Mc;iõl do E s t a d ~  do Rio de 
Jmeiro". RJ, na edi$io dos dlar 21. 22 0 ?S. 10.49. O editel de convocnçêu foi lido, em voz 
aita, por mim, sccruiriii 

Os trabalhos foram susptnsos psra a discusslo da matbria constatite da ordeiii do dia, c 
fatam reabeprob wsta data, 1' de novembro de 199Y. 

hsuin! a Assembléia deliberm : (i") .iltc;rrir a E,scrinira Piinicular de Emissão de 
Debêmures, da Modalidade Convcraívcis cm Ações aa "VARiCi", S A  (Viar;So Atroa %o- 
Graiidense), datada dc 2 5 . 1  I .94. registrada no Rqistro dc. Imiwcis de 4" Zona - Tono 
Alegre, no L h m  3' 3, sub w no 4081 em '21.12.94, para forn13i efcazes es rno4iflcaçOga 
abaixo: 
I. Na Cláusula Ii.("DA E-MSSiiO") item 7 I,''WNC:IMF,NTO PMAL"), para. 

eatabslecds qua o veficimcnro tina1 das dcbenrurcs ocorrorA chi 30.04 2001, 

para estaheiwea qiie: 
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‘‘0 wldri devedor das debêntui-cs da 1’ SCrh  RpurAdo erri I t1  11YY i10 v u b r  total dc 
k$ 109.544.1 i 5,M (cento e nove milhfies, quinhentos e quarenta c qiiatfw iiiil, canto 
e quinze reais 8 seis centam) cnmprecndendo a parcela vcncida eft1 1.1 1.98 . 
acrescida dç cncaryos morardrlas c prhio e 8 3” parcela de airiortizaçèo a vcnccs~ 
cni l / l  1/99, comprccndcndo principal c prêmio serati pngas da seguinte forma: 

Em 18 parcelas rnensdis e sucessivas, vencendo-se a primeira no dia 301 11/99 e as 
demais no dia 30 do cada mês siubsaqlretiie até 6 vencimento da iiitima parcela e m  
30.04.200 I .” 

item 7 (“PrZniio”), da Cliusula 111 (“DO TtTUl.O”), cst~sbelecendo que: *‘A& 
debdnnires da 2” Séria corH0 direito e um premia de 0.5% (cinco dkcimos por 
ccnta) ao ano quc sera adicionadi: A taxa de juros reniumratorios das debêntures, 
nu hípcitese de a eniissori apresentar lucro liquid@ xdittivo 130 exerclcis scrcial 
f ído  no nit% de dezembro de LO00 a c h a  de Kb iOO.OOO.OO6,OO (cem miIh0er de 
reais) e de 1,O?/u (um por cento RI) ano), na forms acima. caso o lucro liquido da 
eridssora seJa superior a R$ 1.4O.i>~.OOO,OO (cento r cinqüenta miIh6cs dc reais), 
c.ucluindo- gc dcstcs luem$ li uidos os eventos exlraordinários. Este !&io serR 
aeviao a pam de I I I I I Y Y  ate jOIUVLUV1 e devera ser pago juntamente com R 
última parcela dc anioriizaç€ío, ou scja, no dia 3nlW/2001.” 

1 P 

Na Ciausula 111 (YW r i r t n . ~ ~ ~ ) ,  irem 15 (“opta0 dc Converrião”j, paru dispor 
quc, ’‘ I? fFrCultado u s  dcknturislas da 2’ Scrie B conversão de SUBI 
T>EB&l\i?’II’RES em aç&s preferenciais, a qualquer tempo arc a data do 
vencimento final, COIN ohservância das seguintes proyorçtbes tiitre debbiiiurcs J R  2” 
c 3‘’ Sdrics c apics canvcnidas: 

de 1 . 1  I 99 at& 30.1 1.99 cada debhtura poderá ser wnvercida ern i 78 ações; e 

du. J 12 PO arc 30.04 2001 crida debênture podera ser convertida err1 uni nÚinew de 
açoeu çorreupondmte a 1 7 1  (L@(JY menos 1/18 a d a  mês conforme T~B 

~ a ) o r i i 7 ~ @ ~ 5  rcaliaadas.” 

O s  üancos í-iadores Garantidores da OperaçZu de ilcbíinturcã dc Emissão da 
VAWC que do esrao em processo de IiquidaçHo exlrbjudicihl OU liquidadou 
cornpovbcerio na qualidade de fidores e pnncipaiti pagador~s 
EXCLUSIVAMENTF. n A S  DERf.NTURF,S D A  2’ SERE, para expressar SLIA 

irrestrita ainiêiicia aos termos cio 4’ AJitivo, ratificando a prestação da5 t h ç a s  c o 
d!qwtu nci item 2 e sub itens da Cláusula IiI (DO ’I‘ITWLO), ds referida 
Escritura, e parr declarar que o vencimento das fianças prestados de dara em 
3@.íl4,200 I 
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Na Clihusula 111 (DO TÍ'I'ULO) item 6 ,  que passmi a ter a seguinte nova redeçgo: 
As debêntures da 7' Série perceberão juros remunaratorios de 6% 80 ano acima da 
Taxa de Juros de Longo Prozo - TTIf que devera ser p a p  mensalmecie juntn com 
as parcelas dc arriortizaçb. 

Vi1 

Vi11. E, ainda. para h e r  constar, &&sivamente cum & ç & o b a o e M t a s  da 2" 
Sê&, que: 

I .  Em substitui$& is fianças prestadas pelos seguintes Bancos. nos termos da 
escritura, os quais esta0 ern processo de iiquida& extrajudicial dou IiQuidados, D 

%her: Bancu Anruiuo Quelròs S A . ,  Banco Bamerindus do Brasil L A ,  ; Ban60 
Comerd  Bancesa S A .  ; h n C 0  do Pmgraso S A . ;  Hanco Ewnbmico S.A.; 
Banco Menanti1 de Iksicontos SA.;  Ranco Nacional S.A. ; Banco Pontual S.A.; c 
D a m  Voga S A .  -- 8 EMISSOFU constituirá, no ato da assinatim do Aditivo ti 

ERcfitura, em favor dos debentwisha da 2" Série, a custódia dos direitos 
çreditónns dç que e ou será ddantora, reuultamo da vcnda de bilheteu de 
pawgens a&raas, atravh da admiriifitradora de canõeu de cr6diro VISA 
(VISA"), nus modalidadeJ ii vista e parcelada . a sguk denominados direitas 
creditirrios. Os valores referenla xos direitos orediiórion clistudiados serao 
depositados até o v gal fim] Qnfi rtnhhnitjrw rh 3" (inrim nnii nniitmri 
ím-renteíj de ns. 41 ij9-Y c !i1456-1 de tituiaridade &i EMSSOKA mantidtis 
junto ao Banco do Brud SA.,  (a seguir denominado "DANCO M&lDArÁ.MO*) 
Gg€nc,ia Lklio Oarria, no 1755-8, localizada na Ria Lélio Cima, n" 105, Centro, 
RI. 

1 . 1  Os direitos creditbrius ficarão viiiculadub; a setirifação das obrigaciòes 
anteriomente assumidas pclos Bancos hoje ern li uida Wli uidadosl conforme 

j& caraciet-hda ttL-lrna,, a yeguu denominadas "OBfUGAC6ES", atti n sua 
çornplcta liquidaçh. 
i .2. i , 2  A EMISSORA dede j i  autorixa, ern carater irrevogavel e irreiratAvel, 

o Banco do Brasit, tia qualidade de BANCO MANDATARIO, A: 
a) rater, dos %idos credores aprcsmtadua derriamente nas coiitas wrirentw indicadas no 
caput desta Cláusula, att o monrante necesdt-io Q sati$fa$iío das ODRLGACÓES mensais 
decorrentes das debéntures da 2* &e; 

US pricctiLunis wiwwiics ou m e x o  I aa c~scriuua a I ' %  krni86ao alaai de B. I 1.94, 

b) debiiar, M data do vmçimento de c d a  parcela, o mmtantc previsto para a sua 
I;quida&, ou o montnnte retido, se inferiar. 

c)  creditar. n8 mama data o valor dcbitado na forma da alinca amcaor. dirttrunrptr, em 
G O ~ T B  corrente dos deheniii.ri&tae da 2L drie a sex infilrmada pelo AGENTE FiüaiCi ARiO, 

i . 3  Para efeito dessa Cláuwla, considera-se 'mofitantc necessário a satisfação da5 
ORRJCjAC6ES mensais", previsto na item 2, o valor Eorrwpondcats a 1 iOoh (CCmO o dcz 
por a¢nro) do d o t  da ÚItinia parcela . 
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1.4 O AGENTE FITIUCIARTO se rihriga a, no prazo de OS (cinco) dias Uteis antes do 
vencimento de cada parcela, a informar ao BANCO MAVDAT.dLRL0 o valor da. parccla a 
ser paga. Se (1 rnontlirite relido for inferior ao valor dn parccla o BANCO W W D A T h O  
fica aiim+rnAn R r m r  R IrnpnnAncin fdrflnir;, nil n snlriri LtxidC:MP: n w  mfpridriri mntari 
ccirreniei, se inferior iqucln iiiipartância, procedendo nti fCinna grevibta nas alineag "b" e 
l ~ J '  do i r a  I .2 mima. !$e o montante retido for n~peflnr, & valor reinanenceqte permanaxrh 
retido para o pagamento da parcela que se vencer a seguir. 

1 . 5  O BANCO M A N D A T k l 0  não C rcsponsivel pela existêiicia de saldo nas contab: 
correntes mencionadas no capct desta C,:láuuxula, nem pelas ohrigaç6e.q da VISA em relítçgo 
t i  EMISSOU. ticm por qualquer outro fato estranha 4 sua condição de depositário dos 
valores devidos pela VISA A EMISSORA. 

1.6 Pelos serviços prcstados o BANCO MANL)AI'.kIO far& jus h remunera@>, 
eonfbme estabelecida em contrato específico de presla@o de serviço íiimado entre a 
EMISSORA e o BANCO MANDATARIO. 

1.7 Compere ao AGRNiE FlürJCIARIO notificar I VISA prira quo os1.a efetue 6% 
criditos nas contas correntes mencionadas no caput d e m  cl8usula.. cnquanto níio liquidadas 
ay debêníurer da 2" f i e .  

1.8 A EMISSORA sc obriga PI irubrieter h previa e expressa aprovago dos debenturistm 
da 2' Série qualquer proposta de uinuila$Ro desses direitos creditbrios a outras operaçacs 
financeiras, ressalvada!: as opera$&% de .' Conta Gimntida", "Resolução 63" c "ACL - 
Operaçiio de Adiantmentos de Creditos sobre Faturas Rebtivrrs II Vendas corn CnGo de 
Cddito" at4 o limite dc R$ 45 OOO.OO~,Oc) (quarenta e cinco rnilhnes de reais). 

A I;.MISSORh .te comprometerá a manter como domicilio bandrio dos recurws 
resultantes dfi venda dc bilhetes de passagens ah-etis corn a bandaim VISA as cantas- 
correntes indicada no itcm I ,  ate final Iiquid@c) das debêntures da presente emissh 
C e k a  , ainda A EMiSSOR.4, na qualidade de fiel deposiiAria. a guards dn 
documentação oriyindora dos Mreltos creditórios e das contas 4ii43.5-3 c 411436- 
i(Banco do Brasil, AgCncia I755-8)quc constituem os direitos credithdos. 

9 EMISSORA se nhriga a manler, em degbsito junto ao BANCO M A i W A T h O l  o 
valor correspoudentc a hias parcelas acumuladas previstas na Cláusula de 4rn«rti7irçii« 
calculadas nesta dam. Nas dam de 30.05.2000, 30.11.2000 e 30.04.2001 a 
EMISSORA. caso tenha curnpfido pomualmenle coni as ohngaç9es financeiras 
anaimitins em hxnrrRnci$l dr, Adirivrr h ainda mm a W h i n  Ani i ih r in  d m  
debenturistas da Sdfie, pisderP sacar o valor corsespondente a 30% (rt-inra por oenio) 
nas duas primeira$ dntas e 4% (quartma por ceara) IIA ultima data das parcdas 
acumuladas prcvisras na Claunila de arnurtizaçb c mo&w, com esw importbcia, 
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4. At6 3 (t&) dias Pteis antes du r;ada,uma das datas dc veiiriincnto diu amon'uações 
pro@madas. o BANCO MAND.4TARIO dcverd informar a EMISSORA, por tn&, 
de cnmunicaç8o escrita, 09 \ d o m  a serem poI ole retidos peta proceder ao pagnnrento 
dos debenturisras da 2" Serie idcreiiies ns amoizi;racks progrmdas devendo os 
respectivos valores ser confirmados pela EMISSOR\. 

4. i O BANCO MANDATÁRIO n80 e rexponsávef pela apuração do valor das parcelas. As 
duvidas acaso surgidas det*erRo ur' rasulvidas, diretamente, t n m  EMISSORA e .ACiEN'rO 
FiDUCIhFtlO atc B dam do vencimento da parceta. 

IVU Illt>CJlC.LIe UT cis tiniios reprcsenlauvos 00s riireitos CrcuitonOS viercin a ser objeto dc 
penhora, çeqücslro, anesto, nrrecadaçiio mi proc;t?ssso fhlirneiiinr ou qualquer orna 
rnddn. judir.ial vu iidmlnlararivcl, a EMISSORA se abrigu D procedw aubstituiçao 
dos direitos creditbiios, iliiavth de virimlação equivalente jiintu a outras 
adminiyiradorm da canoes de crkqtos c ú ~  3~ quais itibritiver wnv8nio. no pruo 
estipul& polu AGENTE FUNCIARIO, da modo R manler vinculados, durante a 
vighcia das dcblinrures dá 2" $Mie, um vúhime miiliino de veida ruend de bilhetes 
de pa~~agms ahxiis, que atenda ou iaslabelc~p u esquema de papnenio.  Caso não 
existam wvog direitos cirdii.iitius a wern custo dia dos^ a EMISSORA se campi-omeie 
derda jh  n d k p T  de outros bens, no pz6 mhximo de 1.5 dias contados da dar8 da 
ootiotatayb da iriwfiGienc;ia dos direitos crcdit6riaa. a tini de que 08 inosmw xejcejuni 
ofcrccicios cm garantia dos dekenhrristas da 7" Série, observado o valur ccm'cspurideriie 
a. ny rnhimo, i30% do salda devedar das dõbênturas. wb pena de .venciineiito 
antecipado das dcbenriircs. 

Caso a EMLSSOKA não efetue o pwarncnto das parcelas de 8mohizaç8o, juros e 
p r h b  rclatiws tis dc!fntiires da 2" Serie nas datau estnbelctidas no Aditivo, ou se a 
EMISSORA deixar de honrar quaisquer de sua$ ebrigppõcs 08s datas yruvisias na 
Escritura e no Aditivo v AGENTE. FIDUCLWO notificará., por ordem dos 
Debenturistes da 2' S k r k ,  diretamente OS Bancos Fiadores desla operaçiio, para que 
honrem a divida tomada sob sua responsabilidede, podendo, ainda o AGENTE 
FIDUCIhO,  declarar, nos termos da Clâus~~la Vi da Eacrituri de Crnissâo 

quc Ilic forcm autodaaâas por Lci. pcla i ik r i tu ra  e pelo iluti*urritiiiu de aditamento. 

A custódia dos dircitos crcditonos constituída nos tcmos do Itcm I sera registrada no 
cottipateate Caitúho de Repjsrro de Títulos e Documentos da cidade d<r R i o  de Janeiro. 
O custo do registro ser arcado integralmante pela EMISSORA. 

:"Vcncirncnto .4ntxipado") , o vcncimcnto antccipado ou @mar quaisquer itiedidas 

Se qulqver dos Bancos Fiadores vier a sofrer iniervenpo, liquida@n ou fal@nçia. ou 
qualqu& am que impeça de honrar a fiança prestada. deverão ser aumentados, pela 
Ernissorb. us direitos crcditbnus. dc modo a assogurur o curnprimcnto da obrigaçk\ 
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financeira relativas a o  Fagainento bas p&rceiss de moriicação ou substituir por outro 
fiador desde qce prcviamcntc aceito pelas Babenrun'stas da 2" Skie. 

A EIMISSOKA, no da a%iriatura do Aditivo, aul6rixa expressamente o BANCO 
M.NATARIO a F<\wcer, mensalmente. ao AGENTE FIDIJCIÂK~O: os extratos ùas 
ccintg* Correntes mencionadas no caput dcm CIBiiçiil4 eximindo o BAVCO 
-WriAT.wS da r.?spons&ilidadc por quaisquer prejuirw que venha B Fofrer pelo mau 
usa dos extnrtos fornecidos por forpa deste contraio. 

Pemaneceni inalteradas todas 09 dcmeis cliuisiilas da rncsnie csoritura ," 

Essa del ikaçb contou com R unanimidade dos votm doa Jehtnturism prcwntcs; 

{TI') A i a t n r i w r  1 olrlrnr?c'ln R weinni i i ra  A n  ,-nrrrspw>&-we Trrlrn PAitivn P wfwida 
Escrituia, para qua pause a r'ellileur as nmdificaç8os ora aprovadas. Essa deliboraçh rambCm 
cofltou com n unanimidade dcs vchx dos debentunstas presentes. A Assembléia autorizw, 
aindrr, hsse esta ata lavrada em furnia de sumário aos ratos ocorridos. Bsgoiada, assiiii. a 
ordein-do-din, e ciimpridas w dctcrmhaqõcs Icgais, h m u - a c  cstu tit4 que vai ~ss'iiiudri 
pelos membros da Mesa e por debtnnarisias presentes que perfazem a , @ g ~ m  legal; dela 
tirarei e autenticarei as edpias necess,4rias aos fins Çe Direiro. mo de J,uneiro, 1" de 
,Novenibro de I900, 

,/ 
,7 . . y," 

m r n b l &  / . ' ,f 
/&&&.&.;c,..*d? 1.: - 

PENT.kfiNO S.A. Dikiuidora. de Tmilos e Valores Mobiliários - Presidente 

Fwnando AmeriCi9 de Rezende New, brirasilefro. casado, advogcb, inscrita ria OAhR,Y sob 
o No 27.848, com eucritorio na AV. Rcpíiblica do Chile, na 100, l9* andar, Rj, Rj. inscrito 
no C P F M  sob o no 44 I .3  14.6'1 7-49 J 

,.i' 2 * '- 

. .&. ", ,+L &/ 

@ente Fidriciario - P~,Ec'TAGONo S. A. Dintrihuidora de 'í'6tulor e Vs.lnre% MobiliAnos 
Mauricio da Costa wire 




